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DECRETO Nº 053, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR 

ESPECIAL II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

ATO DE NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista no art. 

83, VII, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois Irmãos do 

Tocantins – Estado do Tocantins. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, WIDES CRUZ PINHEIRO, para ocupar o 

cargo comissionado de ASSESSOR ESPECIAL II – CAD-5, no 

Gabinete do Prefeito de Dois Irmãos do Tocantins – TO.   

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - 

TO, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de janeiro de 

2025. 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

DECRETO Nº 054, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

“REGULAMENTA O TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, AGRICULTORES 

FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E 

SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO E A 

REGIONALIZAÇÃO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, consubstanciada, ainda, na Lei Orgânica do 

Município, e,  

 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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CONSIDERANDO o inciso II do § 2º do art. 40 da Lei nº. 

14.133/2021, denominada “Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos”; 

 

CONSIDERANDO o § 4º do art. 40 da Lei nº. 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o § 2º do art. 47 da Lei nº. 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o tratamento diferenciado destinado a 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte previsto nos 

Arts. 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 

de 07 de agosto de 2014; 

 

CONSIDERANDO que as Microempresas e Empresas de 

Pequeno porte são as maiores geradoras de emprego 

proporcionalmente no Brasil; 

 

CONSIDERANDO que é um dever do Estado fomentar o 

mercado nacional, em particular os mercados regional e 

local, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade dos 

produtos e serviços ofertados ao Município de Dois Irmãos 

- TO.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 

deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual MEI e sociedades 

cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o 

objetivo de: 

 

I – promover o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito local e regional; 

II – ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III – incentivar a inovação tecnológica. 

 

§1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos 

órgãos da administração pública municipal direta, os fundos 

especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelo 

Município. 

 

§2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I – âmbito local: limites geográficos do Município de Dois 

Irmãos – TO, compreendido a pessoa física ou jurídica que 

tem endereço ou estabelecimento matriz ou filial no 

Município de Dois Irmãos - TO; 

II – âmbito regional: os municípios localizados no Estado do 

Tocantins no raio de até 100 km do município de Dois 

Irmãos - TO; e 

III – microempresas e empresas de pequeno porte: os 

beneficiados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 

13 deste Decreto. 

 

§3º Admite-se a adoção de outro critério de definição de 

âmbito local e regional, justificadamente, em edital, desde 

que atenda aos objetivos previstos no art. 1º. 

 

§4º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados 

pelo tratamento favorecido não apenas o produtor rural 

pessoa física e o agricultor familiar do Município de Dois 

Irmãos, conceituado na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, que estejam em situação regular junto à 

Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita 

bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 2º Para a ampliação da participação das microempresas 

e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou 

as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

I – instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os 

eventuais cadastros existentes, para identificar as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente, juntamente com suas linhas de 

fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das 

licitações e facilitar a formação de parcerias e as 

subcontratações; 

II – padronizar e divulgar as especificações dos bens, 

serviços e obras contratados, de modo a orientar as 

microempresas e empresas de pequeno porte para que 

adequem os seus processos produtivos; 

III – na definição do objeto da contratação, não utilizar 

especificações que restrinjam, injustificadamente, a 

participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas regionalmente; 

IV – considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da 

licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a 

serem contratados; e 
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V – disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do 

órgão ou da entidade contratante sobre regras para 

participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras 

e condições usuais de pagamento. 

 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de 

bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 

não será exigida da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício social. 

 

Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

 

§1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à 

regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o 

caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

§2º Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para 

regularização fiscal será contado a partir: 

I – da divulgação do resultado da fase de habilitação, na 

licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de 

fases; ou 

II – da divulgação do resultado do julgamento das propostas, 

nas modalidades de licitação previstas na Lei Federal nº 

14.133 de 2021, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas com a inversão de fases. 

 

§3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser 

concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

§4º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do 

certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de 

que tratam os §§ 1º e 3º. 

 

§5º A não regularização da documentação no prazo previsto 

nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo facultado à 

administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

 

Art. 5º Nas licitações, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§1º Entende-se haver empate quando as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 10 (dez) por cento superiores ao 

menor preço, ressalvado o disposto no § 2º. 

 

§2º Na modalidade de pregão, entende-se haver empate 

quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 (cinco) 

por cento superiores ao menor preço. 

 

§3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não houver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§4º A preferência de que trata o caput será concedida da 

seguinte forma: 

I – ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado o objeto em 

seu favor; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; e 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

§5º Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 

4º quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o 

empate real, como acontece na fase de lances do pregão, 

em que os lances equivalentes não são considerados iguais, 

sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação 

pelos licitantes. 

§6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta 
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no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de 

empate, sob pena de preclusão. 

 

§7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os 

licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido 

pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto 

no instrumento convocatório. 

 

§8º Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será 

aferido levando em consideração o resultado da 

ponderação entre a técnica e o preço na proposta 

apresentada pelos licitantes, sendo facultada à 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço 

inferior, nos termos previstos em edital. 

 

§9º O critério de desempate previsto neste artigo observará 

as seguintes regras: 

I – quando houver propostas beneficiadas com as margens 

de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 

de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento; 

II – nas contratações de bens e serviços de informática e 

automação, nos termos da Lei Federal nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, as microempresas e as empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência 

previsto em decreto específico, terão prioridade no 

exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 

empresas na mesma situação. 

 

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil Reais). 

 

Art. 7º Nas licitações para contratação de serviços e obras, 

os órgãos e as entidades contratantes poderão estabelecer, 

nos instrumentos convocatórios, a exigência de 

subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais, determinando: 

I – o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual 

máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo 

vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

contratação; 

II – que as microempresas e as empresas de pequeno porte 

a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas 

pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem 

fornecidos e seus respectivos valores; 

III – que, no momento da habilitação e ao longo da vigência 

contratual, seja apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 

aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do 

art. 4º; 

IV – que a empresa contratada comprometa-se a substituir 

a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução 

total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob 

pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 

ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; e 

V – que a empresa contratada responsabilize-se pela 

padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 

§1º Deverá constar do instrumento convocatório que a 

exigência de subcontratação não será aplicável quando o 

licitante for: 

I – microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II – consórcio composto em sua totalidade por 

microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

III - consórcio composto parcialmente por microempresas 

ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 

superior ao percentual exigido de subcontratação. 

 

§2º Não se admite a exigência de subcontratação para o 

fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. 

 

§3º O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado 

no momento da aceitação, na hipótese de a modalidade de 

licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas 

demais modalidades, sob pena de desclassificação. 

 

§4º É vedada a exigência no instrumento convocatório de 

subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 

empresas específicas. 
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§5º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas 

subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas. 

 

§6º São vedadas: 

I – a subcontratação das parcelas de maior relevância 

técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 

II – a subcontratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte que estejam participando da licitação; e 

III – a subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum 

com a empresa contratante. 

 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza 

divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

o complexo do objeto, os órgãos e as entidades 

contratantes deverão reservar cota de até 25 (vinte e cinco) 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

§1º O disposto neste artigo não impede a contratação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte na 

totalidade do objeto. 

 

§2º O instrumento convocatório deverá prever que, na 

hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

 

§3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 

principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

 

§4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por 

entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 

prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 

for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

 

§5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando 

os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), tendo em vista a 

aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6º. 

 

Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 

8º: 

I – será considerado, para efeitos dos limites de valor 

estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações 

por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da 

licitação que deve ser considerado como um único item; e 

II – poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10 

(dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes 

termos: 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as 

ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 

iguais ou até (10) dez por cento superiores ao menor preço; 

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 

objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 

com base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será 

aplicada apenas na cota reservada para contratação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 

f) nas licitações com exigência de subcontratação, a 

prioridade de contratação prevista neste inciso somente 

será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um 

consórcio ou uma sociedade de propósito específico 

formada exclusivamente por microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 

g) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do 

percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, 

deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 10 Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 

I– Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de 
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pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

II – O tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 

contratado, justificadamente; 

III – A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos 

arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, excetuadas 

as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido 

art. 75, nas quais a compra deverá ser feita 

preferencialmente por microempresas e empresas de 

pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e 

IV do caput deste artigo; ou 

IV – O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz 

de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos 

previstos no art. 1º. 

 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, 

considera-se não vantajosa a contratação quando:  

I – Resultar em preço superior ao valor estabelecido como 

referência; ou 

II – A natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com 

a aplicação dos benefícios. 

 

Art. 11 Os critérios de tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte deverão estar expressamente previstos no 

instrumento convocatório. 

 

Art. 12 Para fins do disposto neste Decreto, o 

enquadramento como: 

I – microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos 

termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

II – agricultor familiar do Município de Dois Irmãos se dará 

nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

III – produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei 

Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV – microempreendedor individual se dará nos termos do § 

1º do art. 18A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e 

V – sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da 

Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º 

da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 

§1º O licitante é responsável por solicitar seu 

desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o 

limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 

pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com 

a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 

caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos neste Decreto. 

 

§2º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a 

declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar do Município 

de Dois Irmãos ou sociedade cooperativa de consumo, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

 

Art. 13 A Secretaria Municipal de Administração poderá 

expedir normas complementares à execução deste Decreto. 

 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS – 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 dias do mês janeiro do ano 

de 2025.    

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

PORTARIA GAB Nº 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA GAB Nº 001, DE 07 DE 

JANEIRO DE 2025, que designou a servidora abaixo 

mencionada como COORDENADORA DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, no âmbito do município de Dois Irmãos do 

Tocantins – TO; 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder, a servidora JOSILEIDE TAVARES 

BARBOSA, Enfermeira, uma Gratificação GRT -  01, no valor 

de R$: 500,00 (quinhentos reais). 

 

Art. 2º - Cessada a designação acima mencionada, a 

servidora deixará de receber o pagamento da gratificação 

correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma. 

 

Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 

2025, revogam-se suas disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 24 dias do mês de 

janeiro de 2025.   

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

PORTARIA GAB Nº 018, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA GAB Nº 003, DE 09 DE 

JANEIRO DE 2025, que designou a servidora abaixo 

mencionada como COORDENADORA e RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO do 

município de Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a servidora ANA LUIZA RODRIGUES 

MOURA, Enfermeira, uma Gratificação GRT -  01, no valor de 

R$: 500,00 (quinhentos reais). 

 

Art. 2º - Cessada a designação acima mencionada, a 

servidora deixará de receber o pagamento da gratificação 

correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma. 

 

Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 

2025, revogam-se suas disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 24 dias do mês de 

janeiro de 2025.   

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

PORTARIA GAB Nº 019, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA GAB Nº 006, DE 09 DE 

JANEIRO DE 2025, que designou a servidora abaixo 

mencionada como RESPONSÁVEL TÉCNICA da Equipe de 

Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde e 

responsável pelos atendimentos através da UOM (Unidade 

de Odontologia Móvel) no município de Dois Irmãos do 

Tocantins – TO; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a servidora REJIANE RODRIGUES 

PEREIRA, Odontóloga, uma Gratificação GRT -  01, no valor 

de R$: 500,00 (quinhentos reais). 

 

Art. 2º - Cessada a designação acima mencionada, a 

servidora deixará de receber o pagamento da gratificação 

correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma. 

 

Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 

2025, revogam-se suas disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 24 dias do mês de 

janeiro de 2025. 



 

 

 

8 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

ANO VI - EDIÇÃO Nº 816 - DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, 

SEXTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

PORTARIA GAB Nº 020, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA GAB Nº 007, DE 09 DE 

JANEIRO DE 2025, que designou a servidora abaixo 

mencionada como RESPONSÁVEL TÉCNICO 

FARMACÊUTICO, no âmbito do município de Dois Irmãos do 

Tocantins – TO; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a servidora LORENA LOPES DA LUZ, 

Farmacêutica, uma Gratificação GRT -  01, no valor de R$: 

500,00 (quinhentos reais). 

 

Art. 2º - Cessada a designação acima mencionada, a 

servidora deixará de receber o pagamento da gratificação 

correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma. 

 

Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 

2025, revogam-se suas disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 24 dias do mês de 

janeiro de 2025. 

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

PORTARIA GAB Nº 021, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de 

Gratificação de produtividade – GT, conforme previsto no 

§1° do art. 12 da Lei Complementar n° 004, de 21 de janeiro 

de 2025; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder aos servidores efetivos adiante 

relacionados, Gratificação de Produtividade, até ulterior 

deliberação em contrário. 

 

I. Uma Gratificação de Produtividade - GP-4 no valor de R$: 

250,00 (duzentos e cinquenta reais): 

 

SERVIDORES MATRÍCULA 
MARIA BONFIM PEREIRA DA SILVA 576 

MARIA FILOMENA GONCALVES 
SODRE 

77 

 

II - Uma Gratificação de Produtividade - GP-5 no valor de R$: 

300,00 (trezentos reais): 

SERVIDORES MATRÍCULA 

JORDANIA ARRUDA COELHO 751 

NUBIA RIBEIRO GONÇALVES 755 

THALYNNE RODRIGUES MOTA 756 

 

III - Uma Gratificação de Produtividade - GP-9 no valor de 

R$: 500,00 (quinhentos reais): 

SERVIDORES MATRÍCULA 

CLAUDIANA SILVA MOREIRA 73 

DEUSINA SOUZA ALMEIDA 72 

LUIS CARLOS COELHO DE OLIVEIRA 2 

MARCELO LOPES PEREIRA 98 

NEUZIRAN PEREIRA SILVA 88 

SELMA TRABACH WANDERLEY 509 

SHARLLIANNA SILVA COELHO 65 

 

IV - Uma Gratificação de Produtividade - GP-10 no valor de 

R$: 600,00 (seiscentos reais): 

 

SERVIDORES MATRÍCULA 

JESUINA BATISTA RODRIGUES 

DOTOLI 

554 
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V - Uma Gratificação de Produtividade - GP-11 no valor de 

R$: 800,00 (oitocentos reais): 

SERVIDORES MATRÍCULA 

ZELIO BELEM DIAS 578 

 

VI - Uma Gratificação de Produtividade - GP-12 no valor de 

R$: 1.000,00 (mil reais): 

SERVIDORES MATRÍCULA 

BRUNO DOS SANTOS SILVA 559 

 

VII - Uma Gratificação de Produtividade - GP-13 no valor de 

R$: 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais): 

SERVIDORES MATRÍCULA 

JOAO FERNANDE MONTELO 485 

ROGERIO RODRIGUES MEDRADO 502 

 

VIII - Uma Gratificação de Produtividade - GP-14 no valor de 

R$: 1.500,00 (mil e quinhentos reais): 

SERVIDORES MATRÍCULA 

ELIETE OLIVEIRA BARROS 56 

LUCINALVA RODRIGUES COSTA 504 

ROBSON SILVA COELHO 103 

 

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 

2025, revogam-se suas disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 24 dias do mês de 

janeiro de 2025.  

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

 

DESIGNA O SERVIDOR RESPONSAVEL PELO SICAP- 

LCO WALLEFH SANTOS GOMES E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o senhor, WALLEFH SANTOS GOMES para 

ser o servidor autorizado pela alimentação do SICAP - LCO 

Da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Tocantins. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Dois Irmãos do Tocantins, TO, 03 de JANEIRO de 2025. 

 

GUSTAVO OLIVEIRA DIAS 

Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 05, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

 

DESIGNA A SERVIDORA SIMONE ROSA DA SILVA 

PARA ATUAR COMO TESOUREIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a senhora, SIMONE ROSA DA SILVA para 

atuar como tesoureira da Câmara Municipal de Dois Irmãos 

do Tocantins. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Dois Irmãos do Tocantins, TO, 03 de JANEIRO de 2025. 

 

GUSTAVO OLIVEIRA DIAS 

Presidente 

 

 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025 - PREFEITURA 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS - 

TO, inscrita no CNPJ sob nº 02.070.563/0001-81. 

CONTRATADA: BORGES ALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, com nome fantasia BORGES ALVES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.322.087/0001-93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

RELATIVOS AO PATROCÍNIO E À DEFESA DE CAUSAS 

JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS EM DEMANDAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, PARA O PERÍODO DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2025. 

Valor Total:  R$ 310.800,00 (trezentos e dez mil e oitocentos 

reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fonte: 1.500.0000.000000 

Data de Assinatura: 02/01/2025 

 

Geciran Saraiva Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2025 - PREFEITURA 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 002/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS - 

TO, inscrita no CNPJ sob nº 02.070.563/0001-81. 

CONTRATADA: L S CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL 

S/S LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.071.077/0001-

02. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA DE 

SERVIÇOS CONTÁBEIS, EM ATENDIMENTO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 

Valor Total:  R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 

reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fonte: 1.500.0000.000000 

Data de Assinatura: 03/01/2025 

 

Geciran Saraiva Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025 - EDUCAÇÃO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 055/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2025 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.092.743/0001-15,. 

CONTRATADA: L S CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL 

S/S LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.071.077/0001-

02. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA DE 

SERVIÇOS CONTÁBEIS, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

– TO. 

Valor Total:  R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fonte: 1.500.1001.000000 

Data de Assinatura: 03/01/2025 

 

Eliete Oliveira Barros 

Gestora FME 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025 - SAÚDE 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2025 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS 

IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, inscrita no CNPJ sob n.º 

11.390.781/0001-94. 

CONTRATADA: L S CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL 

S/S LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.071.077/0001-

02. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA DE 

SERVIÇOS CONTÁBEIS, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – 

TO. 

Valor Total:  R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fonte: 1.500.1002.000000 
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Data de Assinatura: 03/01/2025 

 

Anderson Fazolo Watte 

Gestor FMS 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025 - SOCIAL 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 056/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2025 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 13.066.096/0001-32 

CONTRATADA: L S CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL 

S/S LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.071.077/0001-

02. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA DE 

SERVIÇOS CONTÁBEIS, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS – TO. 

Valor Total:  R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fonte: 1.500.0000.000000 

Data de Assinatura: 03/01/2025 

 

Rosinauria Lopes Pereira 

Gestora FMAS 
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